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ASSUNTO

Projeto de tvri ns 23/53

INICIATIVA:

Gícéro Houira

HISTÓRICO:

ilutoriza,, o Poder Pxecuitivo a fazèr o caj>

celajPento da rua Alzirb Yiara, nesta,cidade,

,/ , ' A'UT'U AÇÃO

. Aos vinte nove dias dó mês dè niaio

mil novecentos e oitenta e - ', autúo o

supra-citàdo e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19 ' a 19,.

Presidénte: lãoyses

Vice-Presidente; Alcyr da Silya Gándido

1* Secretário:

2° Secretário



CAMAHA MUNICIPAL

D E

OACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1953

V  ; 1

ASSUNTO:- Projeto de lei n®

INICIATIVA:- Vereador Cícero Moura

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a fazer o calçamento da rua
Alziro Viana* nesta cidade.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e nove dias do mês.de maio de mil novecentos e

cinqüenta e três, autúo os documentos que seguem.

Secretário
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Art. 12

Pica o podar ©xécutivo autorisado a fazer o calçamento da rua Al'^
ziro Yiana, nesta cidade.

Árt"'. 22 - Para occorrer as despesas do presente projeto, fica o
chefe do executivo autorisado a lançar mSo da verha ne^
cessaria na ocasião propia.

Art. 3- - Esta lei entra em vig^or na data de sua publicação.

Art. 4 - Revoga-sl^ as dispôsiçSes em contrario

O
(r

r^{7)

as sessSes, 28 de Maio de 1953

Justificativa
íucero Moura

Entre outras ruas q^ue necessitara serem calçadas, a rua
Alziro Yiana é uma das que realmente precisa. Yarias
razSes e motivos fazem com que os propietarios desta
rua queiram o seu imediato calçamento, e solicitam do'
Exm2 snr. Prefeito Municipal, por um abaixo assignado,
conforme passaremos a ler para conhecimento da casa, e
que entregaremos ao Exm2 snr. Presidente da Gamara pa-^
ra que seja enviado ao Exm2 snr= Prefeito Municipal.
Pevemos acrescentar que neste abaixo assignado, os pro
pietarios propãe entregarem adiantadamente., as impor
tâncias que lhes couber neste serviço * Estas razães jus
tificam o nosso proposito, e'contamos com o apoio dos
illustres membros desta casa.

Sala das sessSes, 28 de Maio de 1953

Gleoro Moura
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em cumprimento ao despacho de fls,
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cdpias do presen
te projeto aos senhores vereadores - -

^acri. 18. cie junho
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PARECER

Projeto de Lei 23/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-o-o-o-0-0-0-0-

0 projeto de Lei n9 23/53 de autoria do Exmo. Sr.

Vereador Cícero Moura, é autorizando o Poder Executivo a fazer

o calçamento da Rua Alziro Vianna nesta Cidade. O projeto não

estatelece a área a ser calçada e o quanto a ser despendido com

a execução da otra. A lei n2 65» artigo 41 n9 XV, estatelece

a competência da Câmara» para autorizar executar otras e ser

viços. Assim sendo julgamos constitucional o projeto, catendo

entretanto a douta Comissão de Pinanças, Viação e Otras Pútli-

cas ao estudo da matéria quanto a parte financeira e técnica.

E' este o nosso parecer.

Sala das ComissSes,/^ (CÍc c ^3 ̂
/

/] /

Relator

^
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PARECER

Projeto de Lei nS 23/53

(Comissão de Pinanças, Viação e Obras Páblioas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Rada temos a opor de vez que o motivo é mais que justo

e, também, porque o art. 2^ diz que o Poder Executivo fica auto

rizado a lançar mão da verba necessária na ocasião própria.

Sala das Comissães, 23 de julho dé 1953

Relalo?^^
<L. ̂  .

Aprovado c.rn discassiu-

por

Saladas sessões, . JiÇ.Lí.
...... (y£^..QiT<3.. .. jÚkÕj(«USRICA DÕ.ráESIDENTE) ^

K Sanção

Sala das sessões,^^d ---

( RUBRICA DO PRESIDENTE )
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Em, 11 de agosto de 1953

Exmo. Sr»

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

lesta

fenlio o praser de passar éa vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o inolus/o projeto de lei n2 23/53, apro
vado em sessão ordinária realizada no dia 30 de jullio p»findo.

De aeôrdo com a Dei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal), ê de dezClO) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vds sancionado.

Ax)roveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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PROJETO ps LEI 23/53

Art. 19 - Pioa G Poder Executivo mtoriaado a faaer o calçamento da

rua Alziro Viana» nesta cidade®

Ârt. 22 - Para ocorrer as despesas do presente projeto, fica o Cliefe

do Executivo autor-isado a lançar mão da verTsa necessária

na ocasião própria,

Art. 39 - ̂sta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art, 49 - Revoga-se as disposiçães em contrario.

Sala das SessSes» 30 de julho de 1953

Elias Moysés.
Presidente da Câmara
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